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PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

CONTRATO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA E 

DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS Nº 20/2025. CONTRATADO: HENRIQUE 

GONÇALVES DE PAULA REISCPF: 139.177.686-07 

 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 20/2025, processo nº0013/2025, Modalidade 

Dispensa de Licitação nº 11/2025, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 

LIBERDADE, Estado de Minas Gerais, e, HENRIQUE GONÇALVES DE PAULA REIS, CPF: 

139.177.686-07 na forma abaixo:  

CÂMARA MUNICIPAL DE LIBERDADE - MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

01.606.530/0001-40, com sede na Av. Ministro Barbosa Lima, 280, Centro, Liberdade - MG, 

neste ato representada por seu Presidente, LUIZ ANTÔNIO LAMIM, brasileiro, divorciado, 

inscrito no CPF sob o nº 607.601.846-15, portador do RG nº 087118311 IFP/RJ, residente e 

domiciliado à Rua Luiz Barbosa Giffoni, 61, Bairro Santa Rita de Cássia, CEP 37.350- 000, 

Liberdade, Minas Gerais, neste ato designada simplesmente CONTRATANTE  eHENRIQUE 

GONÇALVES DE PAULA REIS, brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o nº 

139.177.686-07, portador do RG MG20340348 SSP-MG, residente e domiciliado à Rua 

Coronel João Jacinto, 147, Centro, Pedro Teixeira, CEP: 36.148-000, doravante 

denominadoCONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo nº01/2025, ao 

Contrato de Licitação Nº 0013/2025, Modalidade Dispensa de Licitação nº 11/2025, 

observando o que consta no referido processo de licitação, bem como, observadas as 

disposições do caput do art. 125 da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, tem entre si 

justo e acordado o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo, tem por objetivo acrescer ao valor 

contratado, a importância de R$1.125,00 (um mil, cento e vinte e cinco reais), ao processo de 

Licitação nº0013/2025, Modalidade Dispensa de Licitação nº 11/2025, que visa a elaboração 

de projeto de acompanhamento de obras junto a Câmara Municipal de Liberdade, MG.  O 

aditivo se faz necessário, em razão do aumento de serviço, visto que, durante a execução 

das obras foi encontrada uma antiga fossa, com dimensões aproximadas de 1,90 m de 

cumprimento, 1,90 m de largura e 1,20 m de profundidade, a qual se encontra sem uso e sem 

qualquer função, assim como o aterro adequado nointerior da fossa, com material apropriado 
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e devidamente compactado. Considerando que oaterro pode sofrer recalques naturais ao 

longo do tempo, faz-se necessária a execução deuma laje de concreto armado para vedação 

superior, a fim de garantir a estabilidade daárea, evitar deformações no revestimento do piso 

e assegurar a segurança e a durabilidadeda edificação – o que justifica plenamente a 

realização do presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA:O valor a que se refere o presente termo aditivo, não ultrapassa 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da obra, conforme autoriza o Art. 125, da 

Lei 14.133/2021, o valor total do contrato é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), 

que permite a adoção de aditivo até o limite máximo de R$1.125,00 (um mil cento e vinte e 

cinco reais), portanto o presente aditivo se encontra dentro dos parâmetros legais.  A obra se 

mostra indispensável e sua necessidade está demonstrada através de Laudo Técnico anexo 

aos autos do Processo de Licitação.   

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a redação da Cláusula Oitava (Da Vigência) do 

contrato principal, cujo termo final passa a ser 31/01/2026. A presente dilação de prazo visa a 

adequação do cronograma de execução ao início efetivo das atividades, ocorrido em 

01/12/2025 em substituição à previsão inicial de 10/11/2025, tornando-se necessária esta 

alteração para viabilizar a conclusão integral do objeto. 

 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas.  

 

                                         Liberdade, 19 de dezembro de  2025.  

 

 

      Câmara Municipal de Liberdade                   Henrique Gonçalves de Paula Reis  

          Luiz Antônio Lamim                                        Engenheiro Civil 

             Presidente                                                  CREA 295274MG   

        CONTRATANTE                                               CONTRATADO 
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